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DESPACHO

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
ADRIANA TELINI PEDRO contra decisão proferida por Desembargador integrante do 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO que indeferiu o pedido de 
liminar no HC n. 2261981-51.2019.8.26.0000.

Em consulta realizada ao sistema de informações processuais, verifica-se que 
perante esta Corte Superior foi impetrado, anteriormente, o HC n. 312.561/SP e ajuizada a 
Rcl n. 34.522/SP, versando sobre o mesmo Processo n.  0003632-45.2016.8.26.0496, 
objeto do presente mandamus, e distribuídos ao eminente Ministro Antonio Saldanha 
Palheiro.

Assim, consulte-se-lhe a prevenção para processamento e julgamento do 
presente remédio constitucional, nos termos do artigo 71, caput, do Regimento Interno do 
Superior Tribunal de Justiça.
 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator

 

  

Documento: 103924775 Página  1 de 1

Edição nº 2803 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 28 de Novembro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019
Código de Controle do Documento: DCDDDDDF-BDD7-4210-BEAA-35DDD7DEE510


